Acidente de Trabalho 
Na unidade escolar: será necessário elaborar e/ou juntar documentação para formação do Processo de Reenquadramento de Licença Saúde em Licença Acidente de Trabalho. A documentação deverá ser digitalizada e enviada, via Email, para análise e autuação. A via física deverá ser arquivada no prontuário do interessado.
Para enquadramento de licença para tratamento de saúde em acidente de trabalho, é necessário que a Unidade Administrativa do servidor providencie a instauração de procedimento próprio, em até 10 dias da data do acidente, conforme prevê o artigo 196 da Lei nº 10.261/68.
Na documentação elaborada/juntada na unidade escolar, deverá constar as seguintes informações:
1. Formulário para requerimento de enquadramento da licença para tratamento de saúde como decorrente de acidente de trabalho ou doença ocupacional, devidamente preenchido e assinado pelo servidor; (Anexo I)
2. Relatório médico referente ao ocorrido;
3. Formulário de Notificação de Acidente de Trabalho – NAT (Anexo II).
Informações imprescindíveis para análise do processo pelo DPME:
1. Dia, hora e circunstâncias em que ocorreu o evento (Ofício);
2. Horário de trabalho do servidor (Declaração);
3. Frequência do servidor no mês da referida ocorrência (com registro de entrada e de saída – Livro Ponto);
4. Oitiva de testemunhas (Declaração de duas Testemunhas);
5. Croqui constando local de residência, local de trabalho e local do acidente (Fotos);
6. Boletim de ocorrência (se houver);
7. Exame de Corpo de Delito (se houver);
8. Rol de atividades;
9. Relatório médico do atendimento de urgência do dia do Acidente;
10. Atestados e Relatórios Médicos;
11. Cópia dos exames realizados em decorrência do acidente descrito;




